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CONTRATO N° 20200152 

DE 

gFls. J55 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PARAUAPEBAS, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrita no CNPJ-MF, N° 12.581.23210001-60, denominado 
daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo (a) Sr. Gilberto Regueira Alves 
Laranjeiras, Secretário Municipal Saúde, portadora do CPF n° 039.545.864-10, Residente no Morro dos 
Ventos sn, e do outro lado a empresa METHABIO FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA, CNPJ 
08.766.99210001-74, com sede na Setor de Indústria e Abastecimento-SIA - TRECHO 03, LOTE 
20, Brasília-DF, CEP 71200-030, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato 
presentado pelo(a) Sr(a). STAIKOS STAIKOS TZEMOS, residente em Brasília-DF, CEP 70477-

900, portador do(a) CPF 505.839.641-68, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes a DISPESA DE LICITAÇÃO n° 7/2020-001SEMSA e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei no 8.666193, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Aquisição EMERGENCIAL de Teste rápido, através da metodologia de imunocromatografia, destinado a 
detecção qualitativa específica de lgG e IgM do COVID-19. podendo ser utilizado em amostras de sangue 
total, soro e plasma com resultados em até 15 minutos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Parauapcbas - SEMSA. Estado do Pará 

ITEM i ESPECIFICAÇÕES 
1 	QUANTIDADE UNIDADE 	 VALOR UNITÂF'TO 	VALOR TOTAL 

00001 j  Téste rápido qualitativo p1 detecção de anticorpos IgG e IgN anti i 
-COVID19 

1 Teste rápido qualitativo tara detecção ce anticorpos lgG e [g 
1 anti-COVID19 pela metodologia de imuriocromatogr.af ia em até i. 
l minutos. Disponível como dois dispositivos teste para detecção de 

1 IqG e IgM separadamente paia evitar possíveis reações cruzadas. 
Incluso todos os acessórios ne'-essarios par; execução do tte 

1 	1,000.00 TESTE 	 130,000 	130.000,00 1 

1 	 VALOR TOTAL R$ 1 	130.000,00 

1. 1. 	Todos os insurnos, consumíveis, acessórios auxiliares e soluções necessárias a execução dos 
testes, deverão ser entregues pela empresa contratada para todos os testes adquiridos 

1.2. Os testes imunocromatograíicos deverão apresentar controle positivo no cassete de reação 

o 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
e. 
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1. O yalor deste contrato é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) discriminado de acordo com a 
planilha de formação de preços, integrante da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 7/2020-
001SEMSA, realizado com fundamento na Lei N° 8.666. de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores, assim como na Lei n° 13.979. de 06 de fevereiro de 2020, Decreto Estadual n° 609, de 16 de 
março de 2020, Decreto Municipal 312, de 18 de março de 2020 e demais legislações pertinentes. 

"LÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.°  
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, iniciando em 27 de Março de 2020 e 
extinguindo-se em 26 de Abril de 2020, contados após assinatura com validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, em 
conformidade ao previsto artigo 4° - H, da Lei n°13.979/2020. 

2. A entrega será feita em uma única parcela, em até 5 (cinco) dias corridos, após a assinatura do ., 
;ontrato e recebimento da Ordem de Fornecimento, no Centro de Abastecimento Farmacêutico 

(CAF) situado na Rua Faruk Salmem. l3airrQNovo Horizonte, no Município de Parauapebas. Estado 
do Pará ou em outro local determinado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. Apresentar o produto com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas 
no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo) devem estar em português 

2. Apresentar os produtos em suas unidades de acondicionamento (embalagem individual), o número 
do lote, a data de validade, tipo de esterilização (se for o caso), o nome comercial de forma legível 
em atendimento ao Código de Defesa do Consumidor, artigo 31 que diz: 'A oferta e apresentação de 
produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, preço. garantia, prazos de 
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores"; 

01 

Morro dos Ventos. Quadra Especial. S/N 
PARAUAPEBAS PA - CEP 68.515:000 	 \J\ 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DE 

FTsJ o 

3. Os produtos deverão apresentar em suas embalagens secundárias a expressão "PROIBIDA A 
VENDA NO COMERCIO". No caso de embalagens estéreis, não serão aceitos carimbos alcoólicos, 
tendd em vista a não violação do processo de esterilização. Preconiza-se a utilização de etiquetas 
invioláveis; 

4. O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, 
integridade e, quando for o caso, esterilidade dos mesmos; 

5. Deverão ser observadas pela empresa fornecedora as condições de guarda e armazenamento dos 
produtos A fim de não haver a dcterioraço do material, conforme art. 15, § 70, inc. III. da Lei n° 
".666193; 

6. Apresentar no ato da entrega cópia autenticada do Certificado de Registro de Produto em plena ' 
validade, inclusive para produtos importados; ou protocolo de revalidação do Certificado de Registro 
de Produto, expedido pela ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 e artigo 12 da Lei n° 6.360 de 
23/09/1976. Não serão aceitos protocolos de solicitação de registro; 

7. Data limite do prazo de validade a ser aceito pelo destinatário quando da realização da entrega: 
entre a data de fabricação e a data da entrega no local indicado, não deverá ter transcorrido mais de 
25% (vinte e cinco por cento) do prazo de validade: 

8. Apresentar, no ato da entrega dos produtos, impresso na nota fiscal, a quantidade dos itens, 
descrição e data de validade: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 Proporcionar todas as facilidades para q1e a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das " 
normas e condições do Projeto Básico; 

1.2 Todo o material, no ato do recebimento deverá estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e 
Confirmação de Fornecimento, registrado em documento apropriado e efetuando comunicação 
imediata ao fornecedor em caso de divergência qualitativa ou quantitativa; 

1.3 Recusar-se a receber os testes que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não 
estejam dc acordo com as normas da listagem: 

1.4 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas pelo 
fornecedor; 

1.5 Efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, conforme condições e prazos 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Município de PARAUAPEBAS; 

1.2 Providenciar a correção de deficiências, ou troca de produtos comprovadamente danificados, ou 
extraviados por seus empregados, imediatamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

1.3 Ressarcir'o's eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o 
fornecimento do objeto; 

1.4 Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e outros que 
enham incidir na entrega dos produtos; 

1.5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

1.6 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
uO objeto--, 

1.7 Manter, em suas dependências, estoque suficiente para pronta entrega imediata dos produtos; 
Designar preposto para acompanhar a execução do contrato; 

.8 A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 
produtos fornecidos c responsabilizar-se pelo transporte dos produtos dc seu estabelecimento até o 
local determinado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto do objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
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1. A entrega dos testes será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Municipal de 
Saúde-SLMSA, devidamente designado, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 

2. A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada; 

3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as cxigncias, ou aqucic que não seja comprovadamcntc org;nal c novo, assim 
onsiderado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material 

eventualmente fora de especificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DESPESA 

1. As despesàs decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Edital, correrão à conta da 
seguinte dotação: Exercício: Exercício 2020 Atividade 1701.103053025.2.177 Manul. da Vigil. 
Epidemiológica e Controle de doenças, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo; 
Subelemento: 3.3.90.30.09. 

1.1 As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PÁ), a 
cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de 
Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE>  mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação. dos documentos junto ao 
CONTRATANTE. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 
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4.1 — nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
,4.... ,,1.,.,... 	 •.......-..  u 	 tuiltiti puiti ttitu, aIu uii 	t
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CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 
ser á seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de Compensação financeira 0,000 1644. assim apurado- 

1 =(TX)/365 	 1(ô100)/365 	 1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual 6%. 

5.1 — A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
poseriormente. 

6. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do periodo de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

7. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
u.4.t_n.,i ;tu auu 	au r j  ro  P Á irr.', iO ii  auuu maiu) u' 310?  1i1utu, , i..  	.a, u,4,tL  par,Ia u,  

obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
..L. Á 	 ("(K1PD AmA').yrr ........, 	 .4.. .4. ..4. 

iflu.i 	ua r'ai ia a tiaSu ui1.ati uu 	t.., t 'i 1 	i 	a t, uait a api iSii ita,aui ua. u 	iuu, j u.0 a atita 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no 
artigo°, '1", da Lei n° 13.979/2020. 
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2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessanos, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado no fornecimento ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 
.ontrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por 
ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexeuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

12 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contTato, no caso de inexecução total do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - SUSpensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
')erdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidae, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração do CONTRATA N41, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso no fornecimento dos produtos, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado no fornecimento dos 
produtos, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer imediatamente da data 
da rejeição; e 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA. ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
. E 	 ,4,.. C' 	ITT) ArAht'TT 	 ..J inscrição 	LUuasLLI, 	 1 1¼It r't14 L. ., no quL. OUuLt, 	uwatS ,uaiivaus... 

referidas no Capítulo IV da Lei n.°  8.666193 . 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS — PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 
?I IkUfIr)A 1 	\C 1) A t) A lIA r)rr) A C' 

.J .._/ V 1.... 1 ',t 1 LI IVI Lá1 V 1 LI í r L. L/ L. * 	1 '. r Lá p ( a.... 	j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONIt{AIANiE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta 
cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

LÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a . 
Ç'I\M'VT) APAT'IA 	 (4•+S\ 1S.  
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE: 

2.3 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturhaço da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a . 
situação: 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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3.3 a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularnienie comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade cohipetente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão os formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA - DA VINCULAÇÃO M) EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da Dispensa de Licitação n° 7/2020-001 SEM SA, cuja 
realização decorre da autorização do Sr. Gilberto Regueira Alves L.aranjciras, do projto básico e da 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
ficácia, será providenciada pela Administração, imediatamente após sua assinatura, conforme dispõe a Lei n° 

13.979/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARA LIA PEBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só etito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTF e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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